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Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos
termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ATAIDE ALVES

ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201715221 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
(Tecnológico)

120 (cento e vinte) FACULDADE DE INFORMÁTICA E ADMINISTRAÇÃO
P AU L I S T A

VSTP EDUCACAO LTDA AVENIDA PAULISTA, 1106, 7º ANDAR, CONJUNTO 71, 72, 73 E 74,
BELA VISTA, SÃO PAULO/SP

. 2 201715222 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
(Tecnológico)

120 (cento e vinte) FACULDADE DE INFORMÁTICA E ADMINISTRAÇÃO
P AU L I S T A

VSTP EDUCACAO LTDA RUA FIDÊNCIO RAMOS, 308, CONJUNTO 701, 702, 703 E 704, VILA
OLÍMPIA, SÃO PAULO/SP

. 3 201715224 JOGOS DIGITAIS (Tecnológico) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE DE INFORMÁTICA E ADMINISTRAÇÃO
P AU L I S T A

VSTP EDUCACAO LTDA AVENIDA PAULISTA, 1106, 7º ANDAR, CONJUNTO 71, 72, 73 E 74,
BELA VISTA, SÃO PAULO/SP

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE RORAIMA

CAMPUS BOA VISTA
PORTARIA Nº 494, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA/ INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe
foram conferidas pela Portaria nº 1.594/GR, de 14 de setembro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 15 de setembro de 2016, Seção 2, e pela Portaria n.º
0899/GR/2015, publicada no Boletim de Serviço/Reitoria n.º 06A, de 18/06/2015,
considerando o Processo Administrativo nº 23229.000830.2018-03, resolve:

Art. 1.º Aplicar à empresa 3C EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, pessoa jurídica de
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.456.887/000190, com fulcro
nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/1993, e art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002, as penalidades
de: a) multa moratória, não compensatória, de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total da Nota de Empenho 2017NE800266, e b) Suspensão temporária do direito de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Instituto
Federal de Roraima, pelo prazo de 02 (dois) anos.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA N° 2.350, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso de suas
atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência nº 448, de 17/05/2011,
resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 03/12/2019, o prazo legal do
Concurso Público para Docente da Carreira do Magistério Superior, realizado por esta
Universidade, objeto do Edital nº 01/2018, DOU de 14/03/2018, cuja homologação foi
publicada, conforme Portaria nº 1894, DOU de 03/12/2018.

FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
Departamento: FILOSOFIA
Área de Conhecimento: Epistemologia
Classe: ADJUNTO A Regime de Trabalho: DE

DENISE VIEIRA DA SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA Nº 1.396, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:
Alterar a Estrutura Organizacional do Departamento de História - DEHIST, aprovada pela Resolução nº 110/2019-CONSU, de 02/08/2019, do Conselho Universitário, conforme

quadro abaixo: (Processo UFRPE nº 23082.013891/2019-15)

. ESTRUTURA ANTERIOR Resolução nº 007/2010 ESTRUTURA ATUAL Resolução nº 110/2019

. FG - 0 1 Diretoria do Departamento de História FG - 0 1 Diretoria do Departamento de História - DEHIST

. ------ Secretaria do Departamento de História ------ Secretaria do Departamento de História - SEC.DEHIST

. ------ ------------------------------- ------ Supervisão de área administrativa - SADM.DEHIST

. ------ ------------------------------- ------ Supervisão de área de conhecimento - História -SCH.DEHIST

. ------ ------------------------------- ------ Supervisão de área de conhecimento - Geografia -SCH.DEHIST

. ------ ------------------------------- ------ Laboratório de Ensino e Pesquisa de História - LABHIS.DEHIST

. ------ ------------------------------- ------ Núcleo de Ensino e Pesquisa Arqueológica - NEPARQ.DEHIST
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PORTARIA Nº 1.397, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:
Alterar a Estrutura Organizacional do Departamento de Ciências do Consumo - DCC, aprovada pela Resolução nº 070/2019-CONSU, de 08/07/2019, do Conselho Universitário,

conforme quadro abaixo: (Processo UFRPE nº 23082.012535/2019-84, e anexo Processo UFRPE nº 23082.009469/2019-65)

. ESTRUTURA ANTERIOR Resolução nº 095/1975 ESTRUTURA ATUAL Resolução nº 070/2019

. FG - 0 1 Diretoria do Departamento de Ciências Domésticas - DCD FG - 0 1 Diretoria do Departamento de Ciências do Consumo - DCC

. FG - 0 6 Secretaria do Departamento de Ciências Domésticas FG - 0 6 Secretaria do Departamento de Ciências do Consumo - SEC.DCC

. ------ ------ ------ Supervisão de Área Administrativa - SADM.DCC

. ------ ------ ------ Supervisão de Área de Conhecimento - Produção, Consumo e Tecnologias - SANS.DCC

. ------ ------ ------ Supervisão de Área de Conhecimento - Estado, Sociedade e Relações de Consumo - SFAF.DCC

. ------ ------ ------ Laboratório de Técnica Dietética - LTD.DCC

. ------ ------ ------ Laboratório de Análises Físico - Química de Alimentos - LAFQ.DCC

. ------ ------ ------ Laboratório de Processamento de Alimentos - LPA.DCC

. ------ ------ ------ Laboratório de Análise Sensorial de Alimentos - LASA.DCC

. ------ ------ ------ Laboratório de Instrumentação - LI.DCC

. ------ ------ ------ Laboratório de Ambientação - LAMB.DCC

. ------ ------ ------ Laboratório de Antropometria - LANT.DCC

. ------ ------ ------ Laboratório de Arte e Expressão - LAE.DCC

. ------ ------ ------ Laboratório de Ciência do Conforto - LCC.DCC

. ------ ------ ------ Laboratório de Design - LD.DCC

. ------ ------ ------ Laboratório de Modelagem - LM.DCC

. ------ ------ ------ Laboratório de Produção do Vestuário - LPV.DCC

. ------ ------ ------ Laboratório de Tecnologia da Confecção - LTC.DCC

. ------ ------ ------ Laboratório de Tecnologia Têxtil - LTT.DCC

. ------ ------ ------ Laboratório de Acervo Técnico - LAT.DCC

. ------ ------ ------ Núcleo de Produção de Roupas - NPR.DCC

. ------ ------ ------ Núcleo Interdisciplinar de Estudos e Pesquisa em Habitação - NIEPHA.DCC

. ------ ------ ------ Núcleo Plural - Moda e Vestuário - PLURAL.DCC

. ------ ------ ------ Núcleo de Estudo e Pesquisa Sobre a Mulher - NUPEM.DCC

. ------ ------ ------ Núcleo de Estudos do Consumo e Economia Familiar - NECEF.DCC

. ------ ------ ------ Núcleo Interdisciplinar de Estudos em Direito - NIED.DCC

. ------ ------ ------ Observatório da Família - OF.DCC

. ------ ------ ------ Núcleo de Ensino, Pesquisa e Extensão em Consumo, Políticas Públicas e Sociais para Infância e
Adolescência - NEPIAD.DCC

. ------ ------ ------ Núcleo de Estudo e Pesquisa em Consumo, Envelhecimento e Qualidade de Vida - N E P ECQ V . D C C
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